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RESOLUÇÃO Nº 002/2025.  
DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 
 

Altera o §1º do artigo 1º da Resolução nº 
002/2024. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
BARRA DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1o O §1º do artigo 1º da Resolução nº 002/2024, passa a viger com a 

seguinte redação: 
 
“§1o As despesas de que trata o caput deste artigo, referem-se àquelas cujo 
empenhamento pode se dar no elemento Material de Consumo.” 
 
 
Art. 2o Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO RIBEIRO, em 06 de março de 
2024.  

 
  
 

                                                                              
 
     JULIANO DA SILVA DUARTE                               CIRINEU IPLINSKI                          
         Vereador Presidente                                         Vereador Vice-Presidente 
 
 
 
                                                 PATRICIA RAMOS                     
                                               Vereadora Secretária 

 
 
 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

W
gr

G
a-

6C
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '5
74

E
C

2D
5'

mailto:atendimento@camarabarradoribeiro.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

AV. VISCONDE DO RIO GRANDE, 1690 - 92870-000

Manifesto do Documento

BARRA DO RIBEIRO

02.847.548/0001-05 - (51) 3482-1688

Para confirmar a integridade do documento, basta informar
a chave de autenticação (574EC2D5) no site:
https://citta.click/WgrGa-6C

Documento

RESOLUÇÃO DE MESA

000002 / 2025  -

Protocolo  -

574EC2D5

Autenticação

Processo

Assinatura Eletrônica Simples

JULIANO DA SILVA DUARTE
027***.***61

05/02/2025 11:21:30
IP: 186.216.247.187  Geolocalização: -30.301553, -51.305015

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

CIRINEU LUIZ IPLINSKI
267***.***72

05/02/2025 11:22:12
IP: 186.216.247.187  Geolocalização: -30.301553, -51.305012

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

PATRICIA DA SILVA RAMOS
036***.***14

05/02/2025 11:23:01
IP: 186.216.247.187  Geolocalização: -30.301554, -51.30501

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Documento assinado eletronicamente, conforme relação de assinatura(s) acima identificadas(s), assinado nos termos da Lei Federal nº 14.063/2020; MP 2.2002/01.

Hash do documento (SHA-256): e2d03335cefc9e58822467c5c2ca33447b892339074afc25e1eaafa6f86ec247

Città Inteligência em Gestão Pública 05/02/2025 11:23


